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MENSAGEM N° 1.274, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
De conformidade com o disposto no art. 84, inci­

so VIII, da Constituição Federal, submeto à elevada 
consideração de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Esta­
do das Relações Exteriores, o texto do Acordo Geral 
de Cooperação celebrado pelo Govemo da Repúbli­
ca Federativa do Brasil no âmbito da Comunidade 
dos Paises de Língua Portuguesa, em Praia, Cabo 
Verde, em 17 de julho de 1998. 

Brasília, 9 de setembro de 1999. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

EM N° 292/MRE 

Brasília, 19 de agosto de 1999 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de submeter à elevada considera­

cão de Vossa Excelência o anexo texto do "Acordo Ge­
rai de Cooperação no âmbito da Comunidade dos Pai­
ses de Língua Portuguesa, assinado em 17 de julho de 
1998, por ocasião da li Conferência de Chefes de Esta­
do e de Govemo da Comunidade dos Paises de Ungua 
Portuguesa, realizada em Praia, Cabo Verde. 

2. Com o advento da Comunidade dos Paises 
de Ungua Portuguesa foram estabelecidos três veto­
res estratégicos que orientam a programação das 
suas atividades, a saber: o da concertação políti­
co-diplomática o da valorização da língua portugue­
sa, e o da cooperação para o desenvolvimento sacio­
econõmico dos seus habitantes 

3. Nesse sentido, os termos desse Acordo vêm 
suprir uma lacuna ao estabelecer os procedimentos e 
diretrizes regulamentadores das relações de coope­
ração na comunidade. 

4. O Acordo em questão tem por objetivo a im­
plementação de programas e projetos de cooperação 
conjuntos, de interesse das partes contratantes no 
âmbito da CPLP, particularmente nas áreas identifica­
das pelo Conselho de Ministros e aprovadas pela 
Conferência de Chefes de Estado e de Govemo. 

5. A cooperação prevista no documento envol­
verá instituições dos setores público e privado, bem 
como organizações nâo governamentais dos Esta­
dos-Membros. Para assegurar a eficaz implementa­
ção do Acordo está prevista a constituição de pontos 
focais, como organizadores das ações nos Esta­
dos-Membros, que coordenarâo e supervisinarllo a 
execução dos programas e projetos aprovados no 
âmbito do Acordo Geral, e que se reunirão periodica-

mente com o Secretariado Executivo da CPLP para 
avaliar os resultados dos programas e projetos exe­
cutados. 

6. Com vistas ao encaminhamento do assunto à 
apreciação do Poder Legislativo, conforme preve o in­
ciso Viii do art 84 da Constituição Federal, submeto a 
Vossa Excelência o projeto de Mensagem ao Con­
gresso Nacional, juntamente com as cópias autenti­
cadas do Acordo. 

Respeitosamente. - Luiz Felipe Lampreia, Mi­
nistro de Estado das Relações Exteriores. 

(A Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 238, DE 2000 

(N° 46512000, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de Coo­
peração Educacional entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Go­
verno da República da Bolivia, celebrado 
em La Paz, em 26 de julho de 1999. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o texto do Acordo de Coo­

peração Educacional entre o Govemo da República 
Federativa do Brasil e o Govemo da Repú blica da Bo­
iivia, celebrado em La Paz, em 26 de julho de 1999. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que alterem o re­
ferido Acordo, assim como quaisquer ajustes comple­
mentares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 
Constituição Federal, acarretem encargos ou com­
promissos gravosos ao patrimõnio nacional. 

Art 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO EDUCACIONAL 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 
DA REPÚBLICA DA BOLÍVIA 

O Govemo da República Federativa do Brasil 
e 
O Govemo da República da Bolivia 
(doravante denominados "Partes Contratan­

tes'), 
Reconhecendo a importância da cooperação 

entre ambos os paises no campo educacional; 
Conscientes de que o acelerado desenvolvi­

mento cientifico e tecnológico global exige uma nova 
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visão para buscar a excelência de seus recursos hu­
manos; e 

No intuito de incrementar a cooperação educa­
cional, e interuniversitária entre ambos os pafses, tor­
nando cada vez mais sólida a tradicional amizade que 
une o Brasil e a Bolfvia, 

Acordam o seguinte: 

Artigo I 

As Partes contratantes comprometem-se a de­
senvolver as relações bilaterais no âmbito da coope­
ração educacional e do desenvolvimento cientifico, 
com vistas a contribuir para um melhor conhecimento 
das atividades no setor, observadas as respectivas 
legislações nacionais vigentes. 

Artigo 11 

O presente Acordo, sem prejuízo dos convênios 
finmados diretamente entre instituições de ensino e 
outras entidades afins de ambos os pafses, observa­
das as legislações das Partes Contratantes, tem por 
Objetivo: 

a) o fortalecimento da cooperação educacional 
e interuniversitária; 

b) a fonmação e o aperfeiçoamento de docentes 
e pesquisadores; 

c) o intercâmbio de infonmações e experiências; 
d) o fortalecimento da cooperação entre equi­

pes de pesquisa; e 
e) o incremento da produção cientffica. 

Artigo 111 

As Partes Contratantes procurarão alcançar os 
Objetivos estabelecidos no Artigo 11, promovendo o 
desenvolvimento de atividades de cooperação nos di­
ferente nlveis e modalidades de ensino, por meio de: 

a) intercâmbio de docentes e de pesquisadores 
para realização de cursos de pós-graduação em insti­
tuições de ensino superior; 

b) intercâmbio de missões de ensino e pesqui­
sa, de curta ou longa duração, para desenvolvimento 
de atividades estabelecidas previamente entre insti­
tuições de ensino superior, 

c) elaboração e execução conjunta de projetos 
e pesquisas, bem como troca de documentação e pu­
blicação dos resultados de tais pesquisas; 

d) intercâmbio de técnicos, especialistas e diri­
gentes com a finalidade de melhorar o conhecimento 
recfproco dos respectivos sistemas de ensino funda­
mentai, médio e profissional, bem como dos progra­
mas e métodos didáticos; 

e) intercâmbio de alunos e professores estabe­
lecido entre instituições de ensino médio e profissio­
nal; e 

f) intercâmbio de discentes de nfvel superior nas 
diferentes áreas do conhecimento. 

Artigo IV 

1. Cada Parte Contratante procurará incentivar 
a criação e o funcionamento, no território da outra 
Parte Contratante, de instituições para o ensino e di­
fusão de seus idiomas e culturas. 

2. As Partes Contratantes buscarão conceder 
facilidades para o ingresso e penmanência dos pro­
fessores contratados pelas instituições a que se refe­
re o presente Artigo. 

Artigo V 

Cada Parte Contratante procurará: 
a) estimular, como opção de Ifngua estrangeira, 

nos currículos de nfvel médio e superior, o ensino de 
idiomas da outra Parte Contratante, respeitando as 
prioridades estabelecidas em cada pafs sobre o 
tema; 

b) promover, em cursos de pós-graduação ou 
de extensão universitária, o ensino da literatura, da 
história e da cultura da outra Parte Contratante; e 

c) criar disciplinas, optativas e não-curriculares, 
de Ifngua portuguesa. literatura e cultura brasileiras 
nas universidades bolivianas, bem como literatura, 
cultura e Iinguas nacionais bolivianas nas universida­
des brasileiras. 

Artigo VI 

1. Cada Parte Contratante oferecerá, anual­
mente, bolsas de estudo elou facilidades a estudan­
tes em nfvel de pó~raduação da outra Parte contra­
tante, para aperfeiçoamento acadêmico e profissio­
nal. 

2. As quantidades e modalidades dessas bolsas 
elou facilidades serão comunicadas por via diplomática. 

Artigo VII 

1. Cada Parte Contratante penmitirá o ingresso de 
estudantes nacionais da outra Parte Contratante em 
seus estabelecimentos de ensino, isentando-os de ta­
xas de matricula e mensalidades durante o curso, no 
âmbito de programas especfficos de intercâmbio. 

2. A seleção dos estudantes de que trata este 
Artigo será realizada pelas instáncias nacionais perti­
nentes, segundo os procedimentos vigentes, e coor-
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de nada pelos Ministérios das Relações Exteriores de 
cada país, observando: 

a) o cumprimento dos objetivos propostos no 
presente Acordo; e 

b) a regulamentação vigente de cada país para 
a seíeção dos candidatos, bem como as normas de 
conduta a serem cumpridas pelos estudantes. 

3. Cada Parte Contratante dará conhecimento à 
outra do regulamento de cada país para a seleção 
dos estudantes de que trata este Artigo. 

Artigo VIII 

1. Os estudantes das Partes Contratantes que 
estejam à margem de programas específicos de inter­
câmbio acadêmico deverão cumprir com as disposi­
ções administrativas e acadêmicas vigentes no pais 
em que serâo realizados os estudos. 

2. A efetivação da transferência, de um país 
para o ou1ro, dos estudantes universitários de que tra­
ta este Artigo, obedecerá às normas e regras especí­
ficas do, país que o acolherá. 

Artigo IX 

1. Cada Parte Contratante, mediante solicitação 
por via diplomática, concederá matrículas de cortesia 
em cursos de graduação ou pós-graduação, em esta­
belecimentos de ensino superior, sem prestação de 
exame de ingresso, aos estudantes estrangeiros que 
acompanhem e sejam dependentes de nacionais da 
outra Parte Contratante que: 

a) figurem na Lista Diplomática ou na Lista Con­
sular; ou 

b) sejam funcionários acreditados como mem­
bros de Missão Diplomática ou Repartição Consular 
no território de uma das Partes Contratantes. 

Artigo X 

1. O reconhecimento elou revalidação de diplo­
mas e títulos acadêmicos outorgados pelas institui­
ções de ensino superior de cada uma das Partes 
Contratantes estará sujeito à legislação do pais em 
que for soliticado. 

2. Para fins exclusivos de ingresso em cursos 
de pós-graduação, serão aceitos, sem necessidade 
de revalidação, os diplomas de nível superior expedi­
dos por instituições de ensino superior oficialmente 
registradas e reconhecidas em seus respectivos paí­
ses, desde que devidamente registrados pelas repar­
tições competentes e pela autoridade consular local. 

Artigo XI 

1. As Partes Contratantes, por intermédio de 
suas instâncias governamentais competentes, garan­
tirão o reconhecimento e o aproveitamento imediato 
dos estudos de nível fundamental e médio ou de seus 
equivalentes na área da educação formal, de acordo 
com a tabela de equivalência anexa ao presente 
Acordo. Assegurarão, ainda, a dispensa dos exames 
nas matérias de História, Geografia, Instrução Civica, 
Português e Espanhol. 

2. Os certificados de conclusão de estudos cor­
respondentes aos níveis fundamental e médio deve­
rão ser legalizados pela repartição consular compe­
tente. Será aceito o "Histórico Escolar", no caso brasi­
leiro, e o "Título de Bachiller" ou o "Certificado de 
Estudios", no caso boliviano. 

Artigo XII 

1. Os estudos concluídos na modalidade de 
educação de adultos serão revaíidados da mesma 
forma prevista no Art. XI do presente Acordo. 

2. Os estudos nao concluídos nesta mesma mo­
dalidade de ensino serão revalidados em função das 
disciplinas anteriormente concíuídas com aprovação, 
ajustando-se as restantes à estrutura curricular e à 
modalidade vigente em cada país. 

Artigo XIII 

As Partes Contratantes estimularão o intercâm­
bio permanente de experiências na área educacional, 
bem como comunicarão eventuais modificações nas 
nomenclaturas de séries e níveis e nas respectivas le­
gislações. 

Artigo XIV 

As autoridades Competentes das Partes Con­
tratantes estudarão os meios mais adequados à per­
feita execução do Acordo e proporão modificações 
eventualmente necessárias, envidando esforços para 
criar condições propícias à realização plena dos altos 
objetivos do presente Acordo. 

Artigo XV 

Para velar pela aplicação do presente Acordo, 
as Partes Constantes reunir-se-ão periodicamente 
por interesse mútuo, em data a ser estabelecida por 
via diplomática. 

Artigo XVI 

O presente instrumento substituirá, na data de 
sua entrada em vigor, as partes referentes aos temas 
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educacionais do Convênio de Intercâmbio Cultural, 
celebrado entre a República Federativa do Brasil e a 
República da Bolívia, em 29 de março de 1958. 

Artigo XVII 

1. Cada Parte Contratante notificará a outra so­
bre o cumprimento das respectivas formalidades le­
gais intemas para a vigência do presente Acordo, o 
qual entrará em vigor 30 (trinta) dias após a data da 
última destas notificações. 

2. O presente Acordo poderá ser modificado nos 
termos do parágrafo I deste Artigo. 

3. O presente Acordo terá validade por tempo 
indeterminado, a menos que uma das Partes Contra­
tantes comunique à outra, por nota diplomática, a sua 
decisão de denunciá-lo. A denúncia terá efeito 6 
(seis) meses após a data da referida nota. 

4. A denúncia do presente Acordo não afetará 
os programas em execução, a menos que as Partes 
Contratantes disponham de outro modo. 

Feito na cidade de La Paz, 26 de julho de 1999. 
em dois exemplares originais, nos idiomas português 
e espanhol, sendo ambos os textos igualmente au­
tênticos. Pelo Govemo da República Federativa do 
Brasil Luiz Felipe Lampreia, Pelo Governo da Repú­
blica da BoHvia Javier Murilo de La Rocha. 

MENSAGEM N° 1.444, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 
De conformidade com o disposto no art. 84, inci­

so VIII, da Constituição Federal, submeto à elevada 
conSideração de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Esta­
do, Interino, das Relações Exteriores, o texto do Acor­
do de Cooperação Educacional entre o Govemo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica da Bolfvia, celebrado em La Paz, em 26 de julho 
de 1999. 

Brasília, 7 de outubro de 1999. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

EM n° 330IDFTRlDCT/DCJIDAIIDAM H-MRE-KCEE 

Brasflia, 21 de setembro de 1999 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à alta consideração de Vossa Exce­

lência o anexo texto do Acordo de Cooperação Edu-
cacional entre o Govemo da Repúbllica Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Bolívia, celebrado 
em La Paz, em 26 de julho de 1999. 

2. O referido Acordo que, ao entrar em vigor, 
substituirá o Convênio de Intercâmbio Cultural, firma-

do entre o Brasil e a Bolívia, em 29 de março de 1958, 
tem por objetivo o fortalecimento da cooperação edu­
cacional e interuniversitária, do intercâmbio de infor­
mações e experiências e da cooperação entre equi­
pes de pesquisa, bem como a formação e o aperfei­
çoamento de docentes e pesquisadores e o incre­
mento da produção cientffica. 

3. Cumpre salientar que o presente Acordo, ao 
aprofundar a cooperação educacional entre o Brasil e 
a Bolfvia, representará mais um exemplo concreto de 
iniciativas que visam a estreitar as relações entre os 
dois paises. 

4. Com vistas ao encaminhamento do Acordo 
de Cooperação Educacional ao Poder Legislativo, 
submeto, igualmente, projeto de Mensagem ao Con­
gresso Nacional. 

Respeitosamente, - Luiz Felipe de Seixas 
Corrêa, Ministro de Estado, interino, das Relações 
Exteriores. 

(A Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 239, DE 2000 

(N' 481/2000, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permis­
são à Fundação Veritas para executar 
serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na cidade de Bauru, 
Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por­

taria nO 12, de 17 de Janeiro de 2000, que outorga 
permissão à Fundação Véritas para executar, 

por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusilo sonora em freqoência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de Bauru, 
Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N° 226, DE 2000 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3° do art. 223, da Constituição Federal, sub­
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante da 
Portaria nO 12, de 17 de janeiro de 2000, que ou1orga 
permissão à Fundação Véritas para executar, pelo 
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